
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 1854, de 2020

Iniciativa: Senadora Rose de Freitas (PODEMOS/ES)

Ementa:

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as instituições financeiras oferecerem máscaras e álcool em gel para os clientes que
estiverem presencialmente em agências bancárias.

Explicação da Ementa:

Determina que as instituições financeiras disponibilizem máscaras e álcool em gel para os
clientes que estiverem presencialmente em suas agências bancárias pelo prazo que durar o
estado de calamidade pública.
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